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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9683, DE 03 DE SETEMBRO 2024

DISPÕE  SOBRE  PROGRESSÃO
HORIZONTAL  PELA  VIA  NÃO
ACADÊMICA,  A  MEMBROS  DO
MAGISTÉR IO  PÚBL ICO  DE
IGARAPAVA.

GERMANO  BALTHAZAR  BARBOZA  Diretor  do
Departamento  de  Educação,  Cultura  e  Esportes  e  JOSÉ
RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito  Municipal  da
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,  Estado  de  São
Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela
legislação vigente.

RESOLVEM :
Artigo  1º  -  Defere-se,  por  este  ato,  progressão

horizontal ao servidor público abaixo arrolado, que passa
de  Grau  I  para  Grau  II,  com acrescido  de  5% sobre  o
vencimento  base,  com efeitos  financeiros  à  partir  da  data
da publicação desta portaria :

NOME DO SERVIDOR CARGO MATRÍCULA

Juliana do Valle Colmanetti Diretor de Educação infantil 111249-2

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA
Aos três dias do mês de setembro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio,
na data supra.

GERMANO BALTHAZAR BARBOZA
DIRETOR DO DEP. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

ESPORTES
...........................................................................................................
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